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DGPAR

TERMO DE coLABoRAçAo N° 0741SEME12023

Pelo presente instrumento, o MunicIpio de São Paulo, através da Secretaria Municipal

de Esportes e Lazer - SEME, neste ato representado pela Sr. Guilherme Barcellos

Anhê, respondendo pelo Expediente do Departamento, ora denominada PMSP/SEME,

e a Organização da Sociedade Civil INSTITUTO DE PESQUISA DO ENSINO

SUPERIOR - INPES CNPJ 15.400.652/0001-90, neste ato representada pelo seu

Presidente (ou representante legal), Senhor Pedro Tadeu Batista, RG 18.205.720-

3 ,CPF 127.673.318-60 denominada simplesmente PROPONENTE, corn fundamento

no artigo 2°, inciso VII (colaboracão) da Lel Federal n° 13.019/2014 e no Decreto

Municipal n°57.575/2016, em face do despacho exarado em documento SEI

085487063 do processo administrativo n° 6019.2023.0001212-7 publicado no DOC de

28/06/2023, celebram a presente parceria, nos termos e cláusulas que seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I Atraves do presente, a PMSP/SEME e a PROPONENTE, registram interesse

para o desenvolvimento da parceria, visando a execução do projeto - FESTIVAL GAME

URBANO ARENA SUL.

2 Objetivos Gerais,

0 projeto propöe, a realizaçäo de urn festival de Games. Urn torneio de urn dia

inteiro onde serão disputadas algumas das categorias mais populares do cenário

mundial do E-sports, entre elas o Call of Duty, Free Fire, Fifa, etc. Competicôes

disputadas em games eletrônicos em que os jogadores atuam como atletas
profissionais de esportes tradicionais e são assistidos por uma audiência presencial

e/ou online, através de diversas plataformas de stream online. 0 desporto virtual

corresponde aos jogos eletrônicos transcorridos individual ou coletivamente, contra

máquina ou usuários em rede, serã executado em espaco adequado corn maquinas

corn capacidade de rnernória e wifi de alta velocidade. 0 jovem está cada vez mais

conectado ao mundo digital e aos games e sua forma competitiva e

cada vez mais distante dos rnodelos tradicionais de esporte. Por outro lado, apesar

do Esporte Eletrônico exigir tecnologia e equipamentos propIcios para sua utilização,

ele atinge o püblico jovem desde as idades mais tenras, ate as idades mais
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avançadas. Faixa Etária dos participantes serâ de 08 a 21 anos. Além disso, ao

contrário do esporte tradicional em que a decisão de tentar se profissionalizar passa

pela procura por escolinhas ou peneiras de equipes amadoras e profissionais, no

eSports o jogador so precisa jogar o game. Em sua maioria, os games possuem

modos casuals e modos competitivos, mais serbs e exigentes. 0 Projeto espera

abranger 40 beneficiários diretos e ate 400 indiretos.

12. A PROPONENTE desenvolverá o projeto, consoante piano de trabalho no

documento SEt 085372596.

CLAUSULASEGUNDA - DO LOCAL E DA DATA

2.1. 0 projeto será realizado no - CEU Parque Bristol Rua Professor Artur

Primavesi, s/n0 - Parque Bristol - CEP: 04177070

2.2. 0 projeto será realizado no dia 29/07/2023.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. A presente parceria importa no repasse, pela PMSP/SEME, do valor total de

R$ 249.986,64 ( Duzentos e Quarenta e Nove mu e Novecentos e Oitenta e Seis

Reals e Sessenta e Quatro Centavos. )conforme Nota de Empenho n° 60586,

onerando a dotaçäo n° 19.10.27.812.3017.2897.3.3.90.39.00.00 do orçamento

vigente.

3.2. 0 pagamento será realizado nos termos do Cronograma de Desembolso

apresentado em documento SEI 085372596 do processo administrativo.

3.3. Os recursos recebidos em decorréncia da parceria serâo depositados em

conth corrente especifica em instituicäo financeira pUblica nos moldes previstos no

artigo 51 da Lei n° 13.019/14 e no Decreto Municipal n° 51.197/10.

3.3.1. Os rendimentos de ativos financeiros serâo aplicados no objeto da parceria,

estando sujeitos as mesmas condiçOes de prestaçâo de contas exigidas para Os

recursos transferidos.

3.3.2. Eventuals saldos financeiros remanescentes dos recursos pUblicos

transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicacOes financeiras

realizadas, serào devolvidos a administracào pUblica 01 ocasiâo da conclusào,

denüncia, rescisão ou extincâo da parceria, nos termos do art. 52 da Lei n° 13.019, de

2014.
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3.4. E vedada a utilizaçào dos recursos repassados pela PMSP/SEMEem

finalidade diversa da estabelecida no(a) projeto/atividade a que se refere este

instrumento, bern como no pagarnento de despesas efetuadas anterior ou

posteriormente ao periodo acordado para a execuçâo do objeto desta parceria.

3.5. Toda movimentação de recursos no ârnbito da parceria será realizada

mediante transferência eletrônica sujeita a identificaçào do beneficiário final e a
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

3.5.1. Excepcionaimente, poderâo ser feitos pagarnentos em espécie desde que

comprovada a impossibilidade fisica de pagamento mediante transferência bancária.

3.6. E permitida a aquisiçäo de equipamentos e materlais permanentes

essencials a consecucão do objeto e a contrataçâo de serviços para adequação de

espaço fIsico, desde que necessários a instalação dos referidos equipamentos e

materlais.

3.7. Poderã ser paga corn recursos da parceria a remuneracäo da equipe

dirnensionada no piano de trabaiho, inclusive de pessoal próprio da organizaçào da

sociedade civil, observadas as disposiçôes do artigo 40 do Decreto Municipal n°

57.575/2016 e do artigo 46 da Lei Federal n° 13.019/14.

3.7.1. Fica vedada a Administracâo Püblica Municipal a prática de atos de

ingerência direta na seleçào e na contrataçào de pessoal pela organizacao da

sociedade civil ou que direcione o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar

serviços na referida organizacâo.

3.8. Quando for o caso de rateio, a memOria de cálculo dos custos indiretos,

previstos no pIano de trabalho, deverá conter a indicaçâo do valor integral da despesa

e o detaihamento quantitativo da divisâo que cornpôe o custo global, especificando a

fonte de custeio de cada fracão, corn a identificaçäo do nürnero e 0 órgo da parceria,

vedada a duplicidade ou a sobreposicao de fontes de recursos no custelo de uma

mesma parcela da despesa.

3.8.1. Os custos indiretos podem incluir, dentre outros, despesas de Internet,

transporte, aluguel e telefone, bern corno remuneraçôes de servicos contábeis, de

assessoria juridica e servicos adrninistrativos.

3.8.2. Nas hipóteses em que essas despesas caracterizarern-se como despesas

diretamente atribuldas ao objeto da parceria, tais despesas serâo consideradas

custos diretos.
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3.8.3. incluem-se como custos diretos, Os custos de iocacâo do imôvei onde

funcionarâo serviços püblicos de natureza continua viabilizados por parcerias, como

os de educaçâo, saüde e assistência social.

3.9. 0 atraso na disponibilidade dos recursos da parceria autoriza a compensaçào

de despesas despendidas e devidamente comprovadas pela entidade, no

cumprirnento das obrigacães assumidas por meio do piano de trabaiho, corn os

valores dos recursos pübiicos repassados assirn que disponibilizados.

3.10. Durante a vigência deste termo e permitido o remanejamento de recursos

constantes do piano de trabaiho, de acordo corn os critérios e prazos a serem

definidos por cada órgào ou entidade rnunicipal, desde que nâo altere o valor total da

parceria.

3.10.1. A organizaçâo da sociedade civil poderá solicitar a inclusâo de novos itens

orçamentários desde que nâo altere o orcamento total aprovado.

3.11. Os recursos da parceria geridos pelas organizaçães da sociedade civil nào

caracterizam receita propria, mantendo a natureza de verbas pUblicas.

3.11.1. Nào e cabIvel a exigência de emissào de nota fiscal de prestaçâo de serviços

tendo a Municipalidade como tomadora nas parcerias celebradas corn organizaçöes

da sociedade civil.

CLAUSULA QUARTA - DA PRESTAçAo DE CONTAS

4.1. A prestaçäo de contas deverá conter adequada descriçâo das atividades

realizadas e a comprovacào do aicance das metas e dos resultados esperados, ate o

perlodo de que trata a prestacào de contas.

4.1.1. Os dados financeiros são analisados corn o ntuito de estabelecer o nexo de

causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e 0

curnprimento das norrnas pertinentes, bern como a conciiiação das despesas corn a

rnovimentaçào bancária demonstrada no extrato.

4.1.2. Serào glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos

sem justificativa suficiente.

4.2. A prestaçäo de contas e todos Os atos que dela decorram dar-se-âo em

plataforma eletrônica, permitindo a visualizaçâo por qualquer interessado.

4.3. A organizacào da sociedade civil deverá apresentar os seguintes

documentos para fins de prestacöes de contas parciais e final:
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a) reiatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade

civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvoividas

para a cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas corn os resuitados

alcançados, a partir do cronograrna acordado;

b) na hipótese de descumprimento de rnetas e resultados estabelecidos no

piano de trabaiho, relatôrio de execução financeira, assinado pelo seu representante

legal, corn a descriçâo das despesas e receitas efetivamente realizadas, assim como

notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, ernitidos em nome da organizacão da

sociedade civil;

c) extrato bancário da conta especIfica vincuiada a execucäo da parceria;

d) comprovante do recoihirnento do saldo da conta bancária especifica, quando

houver, no caso de prestaçäo de contas final;

e) material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros

suportes, quando couber;

f) relaçâo de bens adquiridos, produzidos ou construldos, quando for o caso;

g) lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso;

h) a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso;

4.3.1. A memória de cálculo de que trata a aiInea "h" do item 4.3.deverá conter a

indicaçâo do valor integral da despesa e o detalhamento da divisâo de custos,

especificando a fonte de custelo de cada fracão, corn identificaçào do nUmero e do

Orgäo ou entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposicão de fontes de

recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

4.3.2. Em caso de descumprimento parcial de metas ou resultados fixados no piano

de trabaiho, poderá ser apresentado relatôrio de execução financeira parcial

concernente a referidas metas ou resultados, desde que existam condicöes de

segregar referidos itens de despesa.

4.4. Constatada irreguiaridade ou omissâo na prestaçào de contas, será a

organizaçâo da sociedade civil notificada para sanar a irregularidade ou cumprir a

obrigacâo, no prazo mãximo de 45 dias, prorrogavel por igual periodo.

4.4.1. Transcorrido a prazo, nâo havendo saneamento, a autoridade administrativa

competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências

para apuraçao dos fatos, identificação dos responsâveis, quantificacào do dano e

obtencâo do ressarcimento.
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4.5. Cabe a Administração Pübllca anasar cada prestaçào de contas

apresentada, para fins de avaiiacão do cumprimento das metas do objeto vinculado

as parcelas liberadas.

4.5.1. A análise da prestaçao de contas nâo comprornete a tiberação das parcelas

de recursos subsequentes, quando for o caso.

4.6. A análise da prestaçâo de contas final constitui-se das seguintes etapas:

4.6.1. Análise de execucao do objeto: quanto ao cumprimento do objeto e

atingimento dos resuitados pactuados no piano de trabalho aprovado pela

Administração PUblica, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente

justificado;

4.6.2. Análise financeira: verificaçào da conformidade entre o total de recursos

repassados, inclusive rendimentos financeiros, e os valores mâximos das categorias

ou metas orçamentárias, executados pela organizacâo da sociedade civil, de acordo

corn o piano de trabalho aprovado e seus eventuals aditamentos, bern como

conciliaçâo das despesas corn extrato bancário de apresentacão obrigatOria.

4.6.2.1. Nos casos em que a organizacao da sociedade civil houver comprovado

atendimento dos valores aprovados, bern como efetiva conciiiação das despesas

efetuadas corn a movimentaçâo bancária demonstrada no extrato, a prestação de

contas será considerada aprovada, sem a necessidade de verificação, pelo gestor

ptiblico, dos recebidos, documentos contábeis e relativos a pagarnentos e outros

relacionados as compras e contrataçöes.

4.7. A análise da prestação de contas final levará em conta os documentos do

item 4.3. e os pareceres e relatôrios dos itens 4.5 e 8.3.

4.8. Havendo indicios de irregularidade durante a análise da execuçao do objeto

da parceria, o gestor püblico poderá, rnediante justificativa, rever o ato de aprovação

e proceder a análise integral dos documentos fiscais da prestação de contas.

49. A organizaçäo da sociedade civil está obrigada a prestar contas finais da boa

e regular apiicação dos recursos recebidos no prazo de ate 90 dias a partir do término

da vigência da parceria.

4.9.1. 0 prazo poderá ser prorrogado por ate 30 dias, a critério do titular do órgâo,

ou ente da Administraçâo parceiro, ou daquele a quem tiver sido delegada a

cornpetência, desde que devidamente justificado.
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4.9.2. Na hipótese de devoiução de recursos, a guia de recolhirnento deverá ser

apresentada juntamente corn a prestacão de contas.

4.9.3. Após a prestacão de contas final, sendo apuradas pela Adrninistracào
irregularidades financeiras, o valor respectivo deverá ser restituldo ao Fundo

Municipal competente, no prazo irnprorrogável de 30 dias.

4.10. A manifestação conciusiva sobre a prestacão de contas pela Adrninistração

Pübiica deverâ dispor sobre:

a) aprovação da prestacão de contas;

b) aprovação da prestação de contas corn ressalvas, mesmo que cumpridos 0

objeto e as metas da parceria, estiver evidenciada impropriedade ou qualquer outra

falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário; ou

C) rejeição da prestação de contas, quando houver omissão no dever de prestar

contas, descumprimento injustificado dos objetivos e rnetas estabelecidos no piano de

trabaiho, desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores püblicos e dano ao erário,

corn a imediata determinação das providências administrativas e judicials cabiveis

para devolução dos valores aos cofres pUblicos.

4.10.1. São consideradas faihas formais, para fins de aprovacão da prestaçâo de

contas corn ressalvas, sern prejuizo de outras:

a) nos casos em que o piano de trabalho preveja que as despesas deverão

ocorrer conforme os valores definidos para cada elemento de despesa, a

extrapolaçào, sern prévia autorização, dos valores aprovados para cada despesa,

respeitado o valor global da parceria.

b) a inadequação ou a irnperfeição a respeito de exigência, forma ou

procedirnento a ser adotado desde que o objetivo ou resultado final pretendido pela

execuçào da parceria seja alcançado.

4.11. As contas serão rejeitadas quando:

a) houver ornissão no dever de prestar contas;

b) houver descurnprimento injustificado dos objetivos e rnetas estabelecidos no

pIano de trabalho;

C) ocorrer dano ao erário decorrente de ato de gestäo ilegItirno ou

antieconômico;

d) houver desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores pUbilcos;

e) não for executado o objeto da parceria;
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f) os recursos forem aplicados em finalidades diversas das previstas na

parceria.

4.12. A administração pübiica apreciará a prestacâo final de contas apresentada,

no prazo de ate 150 dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de

diligéncia por ela determinada, prorrogávei justificadamente por igual periodo.

4.12.1. 0 transcurso do prazo estabelecido no item anterior sem que as contas

tenham sido apreciadas não significa impossibilidade de apreciacão em data posterior

ou vedacão a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a

ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres püblicos.

4.12.2. Nos casos em que nâo for constatado dolo da organizacäo da sociedade civil

ou de seus prepostos, sem prejuizo da atualização monetária, impede a incidência de

juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no periodo entre 0 final do

prazo referido no item 4.12.e a data em que foi ultimada a apreciacão pela

adrninistração püblica.

4.13. Caberá urn ünico recurso a autoridade competente da decisäo que rejeitar as

contas prestadas, a ser interposto no prazo de 10 dias üteis a contar da notificaçâo da

decisâo.

4.13.1. Exaurida a fase recursal, se mantida a decisâo, a organizaçâo da sociedade

civil poderá solicitar autorizaçào para que o ressarcimento ao erário seja prornovido

por meio de açSes compensatôrias de interesse püblico, mediante apresentação de

novo piano de trabaiho, conforme o objeto descrito neste termo e a area de atuaçäo

da organizaçâo, cuja mensuracâo econômica será feita a partir do piano de trabalho

original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição

integral dos recursos.

4.13.2. A rejeicão da prestaçào de contas, quando definitiva, deveré ser registrada

em plataforma eletrônica de acesso püblico, cabendo a autoridade adrninistrativa, sob

pena de responsabilidade solidária, adotar as providéncias para apuração dos fatos,

identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtençâo do ressarcirnento.

4.13.2.1.0 dano ao erário será previamente delimitado para ernbasar a rejeicào das

contas prestadas.

4.13.2.2.0s valores apurados serão acrescidos de correçào monetária e juros.

Prefeitura de Sâo Paulo Secretaria Municipal de Esportes e Lazer I DGPAR
Rua Pedro de Toledo, 1651 I Vila Clementino - So Paulo 04039-034 I Tel.: 3396-6652



PREFEITLJRA DE
SÃO PAULO

ESPORTES E LAZER

__________SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
__________

DGPAR
4.13.2.3.0 débito decorrente da auséncia ou rejeicào da prestaçâo de contas, quando

definitiva, será inscrito no CADIN Municipal, por meio de despacho da autoridade

corn petente.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUçAO

5.1. A execuçâo do objeto da presente parceria se dará conforme o estabelecido

no Piano de Trabaiho, constante do processo administrativo.

5.2. As aquisiçoes e contrataçöes realizadas corn recursos da parceria deverào

observar os principios da impessoalidade, moralidade e economicidade, bern como

deverá a PROPONENTE certificar-se e responsabilizar-se pela regularidade juridica e

fiscal das contratadas.

5.2.1. Para a aquisiçäo de bens e contrataçäo de serviços, será exigida pesquisa ao

mercado prévia a contrataçäo, que deverá conter, no minimo, orçamentos de três

fornecedores.

5.2.2. Os bens permanentes adquiridos corn recursos püblicos deverâo ser

incorporados ao patrimônio pUblico ao término da parceria ou no caso de extinçâo da

organizaçào da sociedade civil parceira.

5.2.3. Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados corn

recursos da parceria, seräo:

5.2.3.1. Mantidos na titularidade do órgâo ou entidade publica municipal quando

necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado para celebraçào de

novo termo corn outra organizacào da sociedade civil após a consecuçâo do objeto, ou

para execuçâo direta do objeto pela administraçào püblica municipal, devendo os bens

remanescentes estar disponhveis para retirada pela administração apOs a

apresentação final de contas.

5.2.3.4. A organizaçâo da sociedade civil podera pedir, justificadamente, alteração da

destinaçâo dos bens rernanescentes prevista no termo, que será analisada pelo gestor

püblico, sob juizo de conveniência e oportunidade, perrnanecendo a custódia dos bens

sob responsabilidade da organizaçào ate a decisào final do pedido de alteraçào.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçOES DA PROPONENTE

6.1. A PROPONENTE, em atendimento a presente parceria se obriga a:

a) executar satisfatôria e regularrnente o objeto deste ajuste;
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b) responder perante a PMSP/SEME pela fiel e integral realizaçào dos serviços

contratados corn terceiros, na forma da legislação em vigor;

c) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista,

previdenciária e tributária, decorrentes da execucào do objeto desta parceria, bern

como por todos os Onus ordinários ou extraordinários eventualmente incidentes;

d) facilitar a supervisão e fiscalizaçäo da PMSP/SEME, permitindo-Ihe efetuar o

acompanhamento "in loco" e fornecendo, sempre que solicitado, as informaçOes e

docurnentos relacionados corn a execuçâo do objeto deste instrumento, bern como

apresentar relatOrio de atividades, contendo o desenvolvimento do cronograrna do

projeto;

e) elaborar a prestação de contas a PMSP/SEME, nos termos do Decreto

Municipal n° 57.575/2016 e da Lei Federal n° 13.019/2014.

f) divulgar, em seu sItio na internet, caso mantenha, e em locals visIveis de

suas sedes socials e dos estabelecimentos em que exerça suas açOes, as parcerias

celebradas corn o poder pUblico, contendo as informaçOes dispostas no artigo 6°, do

Decreto Municipal n° 57.575/2016.

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAçOES DA PMSP/SEME

7.1. A PMSP/SEME, em atendirnento a presente parceria se obriga a:

a) manter o empenho para Os recursos necessários ao desenvolvimento deste

ajuste;

b) repassar àPROPONENTE Os recursos decorrentes do presente;

C) fornecer dados, relatórios e demais inforrnacOes necessârias a execuçâo da

parceria;

d) decidir e indicar soluçOes aos assuntos que Ihe forem submetidos.

e) manter, em sItio oficial na Internet, a relacâo das parcerias celebradas e dos

respectivos pIanos de trabaiho, ate 180 dias após o respectivo encerramento,

contendo as inforrnaçOes dispostas no artigo 6°, do Decreto Municipal n° 57.575/2016.

CLAUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO

8.1. Compete a comissão de avaliaçao e monitoramento o aprimoramento dos

procedimentos, unificaçâo dos entendimentos, a soluçâo de controvérsias, a
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padronizaçào de objetos, custos e indicadores, fomento do controle de resultados e

avaliaçào dos relatôrios técnicos de monitoramento.

8.2. 0 relatOrio técnico de monitoramento e avaliaçâo será homologado pela

cornissâo de monitorarnento e avallaçâo, independente da obrigatoriedade de

apresentação da prestacão de contas devida pela organizacào da sociedade civil.

8.2.1. 0 grau de satisfaçâo do pUblico-aivo será levado em consideraçâo tendo

em vista o processo de escuta ao cidadâo usuário acerca do padrâo de qualidade

do atendimento objeto da parceria, nos moldes pré-definidos pelas areas
responsáveis as polIticas sociais.

8.3. 0 relatório técnico de monitorarnento e avaliaçào da parceria deverá conter:

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto

do benefIclo social obtido em razâo da execuçâo do objeto ate o perlodo com base

nos indicadores estabelecidos e aprovados no piano de trabaiho;

c) valores efetivamente transferidos peia administracao püblica;

d) análise dos documentos comprobatOrios das despesas apresentados peia

organizaçâo da sociedade civil na prestaçäo de contas, quando nâo for comprovado 0

alcance das metas e resultados estabelecidos neste termo;

e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo,

no âmbito da fiscalizaçâo preventiva, bern como de suas conclusöes e das medidas

que tomaram em decorrência dessas auditorias.

8.4. Da decisäo da cornissão de monitoramento e avaliação caberá a interposição

de um ünico recurso, no prazo de 5 dias üteis, contado da intimaçào da decisão.

8.5. A comisso de monitoramento e avaliação poderá reformar a sua decisäo ou

encarninhar o recurso, devidamente informado, a autoridade competente para decidir.
*

CLAUSULA NONA - DO GESTOR

9.1. A gestâo da parceria será exercida por intermédlo do servidor Luciana Dias

dos Reis Cruz - RF- 915.028-5. A quem competirá:

a) acompanhar e fiscalizar a execuçâo da parceria;

b) informar ao seu superior hierârquico a existência de fatos que comprometarn

ou possam comprometer atividades ou metas da parceria e de indicios de
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irregularidades na gestào dos recursos, bern como as providências adotadas ou que

serào adotadas para sanar os problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestacâo de contas final,

Ievando em consideraçâo o conteüdo das análises previstas no item 4.5., bern como

dos relatôrios técnicos de monitoramento e avaliaçäo de que trata o item 9.3.

d) disponibilizar materlais e equiparnentos tecnológicos necessários as
atividades de monitoramento e avaliação.

e) atestar a regularidade financeira e de execuçào do objeto da prestacâo de

contas.

9.1.1. No caso de parcela ünica, o gestor ernitirá parecer técnico conclusivo para

fins de avaliacäo do cumprimento do objeto.

9.2. 0 gestor da parceria deverá dar ciência:

a) aos resultados das análises de cada prestacâo de contas apresentada.

b) aos relatórios técnicos de monitoramento e avaliaçäo, independentemente de

sua homologacão pela comissão de monitoramento e avaliacào.
9.3. Os pareceres técnicos conclusivos deverâo, obrigatoriarnente, mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus beneficios;

b) os impactos econômicos ou sociais;

c) o grau de satisfaçäo do pUblico-alvo, considerado o processo de escuta ao

cidadão usuário acerca do padrao de qualidade do atendimento do objeto da parceria,

nos moldes do pIano de trabaiho;

d) a possibilidade de sustentabilidade das açães após a conclusâo do objeto

pactuado, se for o caso.

CLAUSULA DECIMA - DO PRAZO DE ExEcuçAo E VIGENCIA DA PARCERIA

10.1. 0 prazo de execuçào e de vigencia desta Parceria é da publicacão do

Despacho autorizando a Parceria ate 29/07/23, mas apenas após final aprovacâo da

prestação de contas estará a PROPONENTE desobrigada das cláusulas do presente

termo.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçAO, DENUNCIA E RESCISAO
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11.1. A critério da Adrninistracâo, admite-se a aiteraçâo da parceria, devendo a

proposta ser acompanhada de revisào do piano de trabaiho, desde que não seja

transfigurado o objeto da parceria.

11.1.1. Poderá haver reducào ou majoracâo dos valores inicialmente pactuados

para redução ou ampliaçâo de metas ou capacidade do serviço, ou para

qualificaçäo do objeto da parceria, desde que devidamente justificados.

11.12. Faculta-se a Pasta o repasse de eventual verba adicional, nào prevista no

valor total da parceria, para a meihor execuçào de seu objeto e aperfeicoarnento

dos serviços, nos moldes definidos pelo parceiro püblico em portaria especifica,

desde que observada a disponibilidade financeiro-orçamentária.

11.2. Para aprovação da alteração, os setores técnicos competentes devem se

manifestar acerca de:

a) interesse püblico na aiteraçâo proposta;

b) a capacidade técnica-operacional da organizacão da sociedade civil para

cumprir a proposta;

C) a existência de dotaçâo orcamentaria para execuçâo da proposta.

11.2.1. Apôs a rnanifestação dos setores técnicos a proposta de alteraçâo poderá

ser encaminhada para a análise jurIdica, observado o fluxo processual de cada

ôrgào ou Pasta, previamente a deliberaçâo da autoridade competente.

11.3. Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partIcipes

responsáveis somente pelas obrigacoes em que participaram voluntariamente da

avença, nâo sendo admissivel cláusula obrigatória de permanência ou

sancionadora dos denunciantes.

11.4. Constitui motivo para rescisão da parceria o inadimplemento injustificado

das cláusulas pactuadas, e tambérn quando constatada:

a) a utilizaçâo dos recursos em desacordo corn o piano de trabaiho; S

b) a falta de apresentaçào das prestacães de contas;

11.5. Em caso de denüncia unilateral nâo enquadrada nas hipOteses do item

anterior, deverá a parte comunicar a outra corn antecedência minima de 60 dias.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANçOES
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12.1. Pela execucão da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn as

normas legais, a Administraçâo poderá, garantida a previa defesa, apiicar a
organizaçâo da sociedade civil parceira as seguintes sançOes:

12.1.1. adverténcia;

12.1.2. suspensäo temporária da participaçâo em chamamento püblico e

impedimento de celebrar parceria ou contrato corn órgâos e entidades da esfera de

governo da administração pübiica sancionadora, por prazo näo superior a 2 anos;

12.1.3. declaracao de inidoneidade para participar de chamamento pübiico ou

celebrar parceria ou contrato corn Orgãos e entidades de todas as esferas de governo,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou ate que seja movida a

reabilitaçâo perante a prOpria autoridade que apiicou a penalidade, que será

concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração

pUblica pelos prejuIzos resultantes e após decorrido a prazo da sancão aplicada corn

base no item anterior;

12.2. As sançOes estabelecidas nos itens 13.1.2. e 13.1.3.sao de competência

exciusiva do Secretário, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no

prazo de dez dias üteis, contados da abertura de vista, podendo a reabilitação ser

requerida após dois anos de aplicacão da penalidade.

12.2.1. prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentacâo da

prestacao de contas, a apiicaçao de penalidade decorrente de infraçâo relacionada a
execução da parceria.

12.2.2. a prescriçào será interrompida corn a edição de ato administrativo voitado a
apuracao da infracào.
12.3. A sançâo estabelecida no item 13.1.1. é de competência exciusiva do gestor

da parceria, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

cinco dias üteis, contados da abertura de vista.

12.4. Os Orgaos técnicos deverâo se manifestar sabre a defesa apresentada, em

qualquer caso, e a area juridica quando se tratar de possibihdade de aplicacâo das

sançöes previstas nos itens 13.1.2 e 13.1.3.

12.5. A organizacâo da sociedade civil deverá ser intimada acerca da penalidade

aplicada.

12.6. A organizacao da sociedade civil terá o prazo de 10 dias Uteis para interpor

recurso a penalidade aplicada.
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12.7. As notificaçães e intimaçôes de que trata este artigo serão encaminhadas a
organzacão da sociedade civil preferencialmente via correspondência eletrônica, sem

prejuIzo de outras formas de comunicaçâo, assegurando-se a ciência do interessado

para fins de exercIcio do direito de contraditôrio e ampla defesa.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - ANTICORRUPcAo
13.1. Para a execução deste Termo de Colaboração, nenhuma das partes poderá:

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta propria quanto por

intermédlo de outrem, qualquer pagamento, doacão, compensaçào, vantagens

financeiras ou não financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constituam

prática ilegal ou de corrupçâo, seja de forma direta ou indireta quanto so objeto deste

contrato, ou de outra forma a ele não r&acionada, devendo garantir, ainda, que seus

prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO SIGILO DAS INFoRMAcOEs E DO

TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS RELACIONADOS A FORMAL!ZAçAO E A

EXECUcAO DESTE AJUSTE

14.1. A OSC obriga-se a tratar como "segredos comerciais e confidencials", e não

fazer uso comercial de quaisquer informaçöes relativas aos serviços ora ajustados,

utilizando-os apenas para as finalidades previstas, nâo podendo revelá-los ou facilitar

sua revelaçâo a terceiros.

14.2. As obrigacöes de confidencialidade previstas acima estendem-se aos

funcionários, prestadores de serviços, prepostos e/ou representantes da OSC.

14.3. A obrigaçao anexa de manter confidencialidade permanecerá apos o término da

vigência deste ajuste e sua violacão ensejará aplicacão a parte infratora de multa, sem

prejuuzo de correspondente imputaçâo de responsabilidade civil e criminal.

14.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente ajuste,

ou em razão dele, deverâo observar as disposicOes da Lel no 13.709/2018, e de

normas complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteçào de Dados e

pela SEME.

14.5. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoals no contexto

deste ajuste, serão transferidos somente os dados estritamente necessários para a
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perfeita execuçäo do objeto acordado, Os quals deverâo ser utilizadas estritamente

para tal tim.

14.5.1. 0 compartllhamento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em

caráter sigiloso, sendo vedado a OSC transferir, ou de qualquer forma disponibilizar,

as informacoes e os dados recebidos da SEME a terceiros, sem expressa autorizaçâo

da SEME.

14.6. No caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada pela

SEME, a OSC deverá submeter terceiros as mesmas exigências estipuladas neste

instrumento, no que se refere a segurança e privacidade de dados.

14.7. A OSC deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em decorrência

deste acordo, sempre que determinado pela SEME, e com expressa anuência da

SEME, nas seguintes hipOteses:

a) caso os dados se tornem desnecessários;

b) se houver o término de procedirnento de tratamento especifico para o qual Os dados

se faziarn necessários;

c) ocorrendo o tim da vigencia do ajuste.

148. A OSC deverá adotar e manter mecanismos técnicos e administrativos de

segurança e de prevencâo, aptos a proteger os dados pessoais compartllhados contra

acessos nao autorizados e contra situaçoes acidentais ou ilicitas que envolvam

destruiçâo, perda, alteraçào, cornunicaçäo ou qualquer forma de tratamento

inadequado ou ilicito, obrigando-se a proceder as adequaçães dernandadas pela

SEME, corn o tim de resguardar a segurança e o sigilo dos dados.

14.9. A OSC e a SEME deverâo registrar todas as atividades de tratamento de dados

pessoals realizadas em razâo deste ajuste.

14.10. A OSC deverá cornunicar a SEME, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) ()
horas da ciência do fato, a ocorrência de qualquer situacão que possa acarretar

potencial ou efetivo risco ou dano aos titulares dos dados pessoais, e/ou que nào

esteja de acordo corn os protocolos e corn as normas de proteção de dados pessoals

estabelecidos por lel e por normas complementares emitidas pela Autoridade Nacional

de Proteçäo de Dados.

14.11. A OSC deveré disponibilizar a SEME todas as inforrnaçães e docurnentos

necessários para demonstrar o cumprirnento das obrigacOes estabelecidas nesta

secäo, perrnitindo e contribuindo, conforme conveniência e oportunidade da SEME,
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corn eventuais auditorias conduzidas pela SEME Cu por quem estiver por ela

autorizado.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DISPOSIcOES FINAlS

15.1. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os

docurnentos exigidos pela legislacào.

15.2. A entidade deverá apresentar no ato da assinatura deste instrurnento 0

comprovante de inscrição no Cadastro Municipal CJnico de Entidades Parceiras do

Terceiro Setor - CENTS.

15.3. A PMSP/SEME nâo será responsável por quaisquer comprornissos

assumidos p&a PROPONENTE, corn terceiros, ainda que vinculados a execução

desta parceria, nern por danos que venharn a serern causados em decorrência de

atos dos seus propostos ou associados;

15.3.1. A PMSP/SEME nâo se responsabiliza por quaisquer danos, prejuizos

causados, onus, direitos ou obrigaçaes decorrentes da legislacao tributária, trabaihista,

previdenciária ou securitária, nern aqueles derivados da execucào da presente

parceria, ainda corn seus empregados, prepostos ou subordinados, cujo cumprimento

e responsabilidade caberâo exciusivarnente a PROPONENTE.

15.4. 0 pagarnento de remuneraçäo da equipe contratada pela organizaçäo da

sociedade civil corn recursos da parceria nâo gera vinculo trabaihista corn o poder

püblico.

15.5. Os agentes da adrninistracão püblica, do controle interno e do Tribunal de

Contas tern Iivre acesso aos processos, aos documentos e as inforrnaçOes

relacionadas a este terrno, bern como aos locals de execução do respectivo objeto.

15.6. A adrninistraçâo poderá assurnir ou transferir a responsabilidade pela

execuçâo do objeto, no caso de paralisaçào, de modo a evitar a sua descontinuidade.

15.7. A OSC consente que ha a possibilidade de uma eventual impugnacão ser

julgada procedente e que, a depender da argurnentaçao nela constante, deverá

ressarcir os cofres püblicos dos valores possivelmente recebidos, nào podendo alegar,

a frente:

(a) que houve boa-fe ao realizar 0 evento,

(b) que sofreu prejuIzos financeiros,
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(C) que houve o enriquecimento sem causa do Poder Püblico, dentre outros

correlacionados.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro do MunicIplo de São Paulo para dirimir quaisquer

controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem assim justas e contratadas, fol lavrado este instrumento que, apOs

lido, conferido e achado conforme val assinado e rubricado em 2 vias de igual teor,

pelas partes e duas testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, 04 de julho de 2023.

GUILHRME BARCELLOS ANHE
Diretcir de Departamento Técnico

Departamento de Gestão de Parcerias

Secretária Municipal de Esportes e

Lazer-SEME
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INSTITUTO DE PESQUISA DO ENSINO SUPERIOR - INPES

TESTEMUNHAS:

RG.n°__________ RG.n°

PUBLICADO

DOC __/_/_ Pa9: -
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